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PREÇO DESTE NÜMEEO — 2$ÒÒ

Toda a córrr.^poridcnda qu^r oficial, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 'j 
Oficial deve ser dirigida à Administração da , ^ c r--
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. i! ° csUgo ................................................

e outros território»
O preço dos anúncios é de 6S a linha uitranunno* ................................................

Quando o aniuida for excliisivamenie àe :a- i - . ___. ^
bths ou com tabelas inícrcaladai no texto, : ° estrangeiro ............................... ...
sr.ri .o respectivo tspaço acrescido de 20 %. !| AVULSO: por coda duas páginas

Serão publicados anúncios giêe não \
ve.diam ucòmpanhados da importância precisa 
paxt garantir o seu custo.

ASSINATURAS:
Todos os originais (■l•m dcMoio ao Boletim 

Oficial deitem ser enviados ò Adnjinisiração da 
150500 Imjirensa Nacional até às 16 horas da Quinta- 

•\-feira de cada semana.

Ano Semestre ! 
250S00

400500 2905001!
450500 

2500
Os períodos dc assinatura contani-sc por anos civis c seus 

seme.^ítres. Os números publicados antes dc ser tomada a assi-1conter a assinatura do chefe, autenticada 
I naiura, .são considerados venda avulsa. ^ rc.^pectivo selo branc?.

“^70500 ' - forem depois da dara fixada fica-
s pí;r<7 o nimjtro da semana seguinte.

Ni o Os originais dos vários serviços deste Esledo

SUPLEMENTOO

c'

S U M Á R I O |iiiz dc Direito, Raúl Querido Varela, que [it; sidir:!; 
João Baptista Rodrigues, que desempenhará as !Li!i.^óes 
de secretário; Renato de Silos Cardoso; José do Rosário 
Gomes dc Almeida Cardoso; e José Aureliano Duarte 
Ramos.

Alt. 2.° Além das funções que, à comissão eleitoral 
de Cabo Verde, são cometidas pelo Decreto-Lei n." 
203-A/75, compete-lhe ainda a definição da forma da 
publicidade dos actos previstos no referido diploma e 
de acordo com o estabelecido no seu artigo iG2.°

Alt. 3.° O presente decreto entra imediatamente 
\ igor.

Palácio do Governo, em 17 de Abril de 1975. — O Alto- 
-Comissário, ]'iccnte r/c Almeida — ü Ministro da
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco —O 
Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis 
Ministro da Coordenação Econômica e Trabalbo. L 
Alexandre da Luz—Pelo Ministro da Educação e CáiLai.i, 
Carlos Reis — O Ministro do Equipamento Social e Am
biente, Lasco I'F/7/on Pereira.

Pid)lic]ue-se.

O Alto-Comissário, Vicente de Almeida D’Eça.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna:
Decreto n." 25/75;

Nomeia a Comissão Eleitoral do Estado de Cabo Verde. 
Decreto-Lei n." 26/75:

Define as noi-mas que regulam a eleição dos Deputados 
à Assembléia Nacional do Estado de Cabo Verde.

Ministério da Coordenação Interterritorial:
Direcção-Geral de Administração Civíi.

em

O

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Dccretü. ii." 25/75 
de 17 de Abril

Decreto-Lei n." 2’r)/75 
de 17 de Abril

Lsando da f.iciddade coiifcriila pelos aitigos 11.“, 11.”" 1 
e 2, c 12.0 n.-> 1 do Estatuto Orgânico do Estado de 
Cabo Verde, apiwado pela Lei n.'> 15/71, i? de De
zembro, o Governo de Transição decreta, para valer como 
lei, o seguinte:

Usando da faciddade conicrida pelos artigos 11.°, n.° 1 
•z do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 

Verde, aprovado pela Lei n.- 15/74, de >7 de Dezembro, 
o Go\erno de Transição decreta o seguinte:

Aitigo i.° São nomeados, para conslituirem a comis
são eleitoral dc Cabo Verde, dc acordo com os arti
gos 42.“ c 45.° do Dccrcio-Lci n.° 205-A/75, de 15 dc 
Abril, do Go\crno Provisório da

c 12.°, 11/

Artigo 1 .•
Na eleição dos deputados à Assembléia Nacional do 

Estado dc Cabo Verde, para além do genericamente fi-República Portuguesa:
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL 

Direcção-Gcral de Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho ministerial de 31 de Elezembro findo: 
Antônio Alberto da Silva Alves Dias, licenciado em Eco

nomia — nomeado para um dos lugares de adjunto do 
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, 
criado pelo Decreto-Lei n.” 785/74, de 31 de Dezembro. 
(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas).

xado 110 Dccrcto-Lci n.“ 205.4/75, de 15 de Aliril, do 
Coverno Provisói io da República Portuguesa, observai 
-se-á o disposto nos artigos seguintes.

/rligo 2."

(Do recenseamento eleitoral)

O lecenscaineiito elcitoial será orgtmiztido porI

(rcguesitis

2 — .4 Comissão Elcitoial de Cabo \'erde designará 
os membros das comissões de ieccnseamento de modo 
que estas estejam constituida.s em 20 de .4()ril.

— A inscrição dos eleitores no recenseamento terá 
micio em 25 de Abril e encerrará em () de Maio.

Por despacho ministerial de 21 de Dezembro findo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 6 do cor
rente mês:

Maria Júlia Teles de Figueiredo Curado, licenciada em Ciên
cias Biológicas, professora efectiva do 11.“ ginipo B da 
Escola Industrial do Fundão — dada por finda, a seu 
pedido, a partir de 31 de Dezembro do ano transado, 
a comissão ordinária de sei"viço que vinha e.xercendo 
em Angola como professora do mesmo grupo do quadro 
comum do ensino técnico profissional do Ultramar.

í] -- Deserão ser pi csentcs ás comissões de recensea- 
mento respectivas, até 2 de Maio, as relações nominais 
dos seus fum ionários, empregados ou trabtilliadores, a 
elaltorttr ]ielas rep:irtições públicas e pehis pessoas colec- 
tisas públicas e jirivadas, de acordo com o estabelecido 
no aitigo i.j.", n." 2 do Decreto-Lei n.“ 2o;;-A/75.

Por despacho ministerial de 21 de Dezembro findo, ( 
anotado pelo Tribunal de Contas em 8 do corrente: 
mês:

Marra da Graça Figueiredo Antunes Dias da Costa, profes
sora efectiva do 5.“ grupo da Escola Preparatória da 
Marquesa de Aloma, em Lisboa—dada por finda, a seu 
pedido, a partir de 11 de Dezembro do ano transado, 
a comissão ordinária de serviço que vinha exercendo em 
Angola como professora do mesmo grupo do quadro 
comum do ciclo preparatório do ensino secundário do 
Ultramar.

Artigo 3."

(Da apresentação das candidaturas)

A apresentação das listas tlc ctmdidatcjs, perante o 
jiresidente clti Comissãcj Eleitoral de Cabo Verde, tei :’i 
lugar nos -ç dias posteriores ao anúncio do número total 
de deputados.

Artigo 4.“

(Da constituição das mesas das assembléias de veto'

Por ter saido inexacto no Diário do Governo, 2." série, 
n.° 186, de 10 de Agosto de 1974, o despacho ministerial 
de 30 de Julho do mesmo ano, anotado pelo Tribunal de 
Contas em 1 do mesmo mês de Agosto, determinando a tran
sição de pessoal para o quadro comum dos serviços de 
veterinária, rectifica-se o seguinte:

Onde se lê:

.4 Comissão Elcitoial dc Cabo Verde designará os 
meminos das inestis das assembléias de coto de modo a 
que estejam nomeadas em 25 de )nnbo.

Artigo 5."

(Da campanha eleitoral)
Médico veterinário-chefe: 

Luis Alberto Ferreira Raposo, 
deve ler-se:A campanha elcitoial terá inicio em 15 de Junho e 

encerrará 21 horas antes da hora marcada jsara a aber- 
tuiti das assemlileias de \'Oto.

Médico veterinário-chefe:
Luis Alberto Ferreira Raposo (gr).

(n) ConiLnua cni coini.ssão ordinária dc .serviço como chefe dc divisão 
leciiica de fomenio pecuário c zootxxnia da Brigada de Fomento Agrino 
de Cabo Verde.

Direcção-Geral de Administração Civil, 22 de Janeiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

Artigo 6.*

(Do apuramento geral)

A Comi,ssão Eleitoral de Cabo Verde elaborará a neta 
de apnramenlo geral de modo a poder entregar 
exemplar ao Coverno dc Eiansição em 4 de Julho.

\'i.sto e aprosado em Conselho <le Ministros.

Oirccção-Oeral de justiça
Por despacho de 14 de Dezembro findo do Secretário 

de Estado da Administração, anotado pelo Tribu
nal de Contas em 3 do corrente mês registado 
sob o n.“ 374:

Licenciado Rider de Sousa Alferes Salgado, conservador 
interino de S. Tomé e Príncipe — exonerado, 
pedido, do referido cargo.

Direcção-Geral de Justiça, 21 de Janeiro de 1975. — Pelo 
Director-Geral, Octávio Castelo Paulo.

(D. G. — U série —n." 23. de 28-1-1975).
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O AlLu-Comiss:irio. l itciile .-llincida D’Eça. — O Mi- 
iiisiro (];i .Administiação Interna, Jo.té Mnuttid Faz Dar- 
roto. — O Ministro da |ustiça e dos .Assuntos .Sociais. 
Carlos Reis. — O Ministio da Coordenação Ecomtmic:!

ITtiltalbo, .^niaro .■Haxanilrc da Luz. — Pelo Ministro 
da Educação c Ciilulurti. Carlos Rcis. — O Ministro do 
Equipamento Social e .Ambiente Va.uo 11/7/0/1 Pereira.

a seu

Publique-,se.

O Aho-Comisstirio, 1'icenlc Almeida D Eça. IMPRENSA NACIONAL DE CABO VFRDE


